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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO; COE-
RÊNCIA E COESÃO TEXTUAL

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 
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– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferenciado 

por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a história 
principal, mas também tem várias histórias secundárias. O tempo na 
novela é baseada no calendário. O tempo e local são definidos pe-
las histórias dos personagens. A história (enredo) tem um ritmo mais 
acelerado do que a do romance por ter um texto mais curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação. 

DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.
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Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do pe-
ríodo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.

Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se quase 

sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios de lin-
guagem (solecismo – erros de regência e concordância; barbarismo 
– erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; cacofonia; pleo-
nasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela coordenação, 
que ressalta o caráter oral e popular da língua. A linguagem popular 
está presente nas conversas familiares ou entre amigos, anedotas, 
irradiação de esportes, programas de TV e auditório, novelas, na 
expressão dos esta dos emocionais etc.

A Linguagem Culta ou Padrão
É a ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em que 

se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pessoas ins-
truídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela obediên-
cia às normas gramaticais. Mais comumente usada na linguagem 
escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais artificial, 
mais estável, menos sujeita a variações. Está presente nas aulas, 
conferências, sermões, discursos políticos, comunicações científi-
cas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Gíria
A gíria relaciona-se ao cotidiano de certos grupos sociais como 

arma de defesa contra as classes dominantes. Esses grupos utilizam 
a gíria como meio de expressão do cotidiano, para que as mensa-
gens sejam decodificadas apenas por eles mesmos.

Assim a gíria é criada por determinados grupos que divulgam 
o palavreado para outros grupos até chegar à mídia. Os meios de 
comunicação de massa, como a televisão e o rádio, propagam os 
novos vocábulos, às vezes, também inventam alguns. A gíria pode 
acabar incorporada pela língua oficial, permanecer no vocabulário 
de pequenos grupos ou cair em desuso.

Ex.: “chutar o pau da barraca”, “viajar na maionese”, “galera”, 
“mina”, “tipo assim”.

Linguagem vulgar
Existe uma linguagem vulgar relacionada aos que têm pouco 

ou nenhum contato com centros civilizados. Na linguagem vulgar 
há estruturas com “nóis vai, lá”, “eu di um beijo”, “Ponhei sal na 
comida”.

Linguagem regional
Regionalismos são variações geográficas do uso da língua pa-

drão, quanto às construções gramaticais e empregos de certas pala-
vras e expressões. Há, no Brasil, por exemplo, os falares amazônico, 
nordestino, baiano, fluminense, mineiro, sulino.
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Tipos e gêneros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

TIPO TEXTUAL INJUNTIVO
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um de-
terminado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disserta-
ção expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetividade, 
clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, seu in-
tuito é a defesa de um ponto de vista que convença o interlocutor 
(leitor ou ouvinte).

Características principais:
• Presença de estrutura básica (introdução, desenvolvimento 

e conclusão): ideia principal do texto (tese); argumentos (estraté-
gias argumentativas: causa-efeito, dados estatísticos, testemunho 
de autoridade, citações, confronto, comparação, fato, exemplo, 
enumeração...); conclusão (síntese dos pontos principais com su-
gestão/solução).

• Utiliza verbos na 1ª pessoa (normalmente nas argumentações 
informais) e na 3ª pessoa do presente do indicativo (normalmente 
nas argumentações formais) para imprimir uma atemporalidade e 
um caráter de verdade ao que está sendo dito.

• Privilegiam-se as estruturas impessoais, com certas modali-
zações discursivas (indicando noções de possibilidade, certeza ou 
probabilidade) em vez de juízos de valor ou sentimentos exaltados.

• Há um cuidado com a progressão temática, isto é, com o de-
senvolvimento coerente da ideia principal, evitando-se rodeios.

Exemplo:
A maioria dos problemas existentes em um país em desenvol-

vimento, como o nosso, podem ser resolvidos com uma eficiente 
administração política (tese), porque a força governamental certa-
mente se sobrepõe a poderes paralelos, os quais – por negligência 
de nossos representantes – vêm aterrorizando as grandes metró-
poles. Isso ficou claro no confronto entre a força militar do RJ e os 
traficantes, o que comprovou uma verdade simples: se for do desejo 
dos políticos uma mudança radical visando o bem-estar da popula-
ção, isso é plenamente possível (estratégia argumentativa: fato-
-exemplo). É importante salientar, portanto, que não devemos ficar 
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DE 19/10/2004

Itapiranga, instalada em 14 de fevereiro de 1954, criada pela 
Lei nº 133 de 30 de dezembro de 1953, esta situada no extremo 
oeste catarinense, sob a proteção de Deus e consciente da sua res-
ponsabilidade, promulga e adota, através dos Vereadores eleitos e 
integrantes do Poder Legislativo, a seguinte Lei Orgânica do Municí-
pio de Itapiranga, conclamando a todos para assegurar a autonomia 
municipal, os direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, 
a unidade, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade, a justiça, 
a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da 
livre iniciativa, o pluralismo político, o território próprio, a defesa 
da democracia, a proteção ao meio ambiente, o repúdio ao terro-
rismo, à violência, ao tóxico e ao racismo, a cooperação entre os 
Municípios, a solução política dos conflitos, a integração econômi-
ca, política, social, educacional, cultural da nossa gente e a adminis-
tração pública local transparente e voltada ao bem-estar de todos 
cidadãos.

TÍTULO I - OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Município de Itapiranga, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, integra a organização político-administrativa da Repú-
blica Federativa do Brasil e a divisão administrativa do Estado, com 
a autonomia assegurada pela Constituição da República.

Art. 2º O Município de Itapiranga rege-se pelos princípios fun-
damentais da Constituição da República Federativa do Brasil e fun-
damenta sua existência principalmente:

 I - na autonomia;
 II - na dignidade do homem;
 III - na liberdade da pessoa humana;
 IV - na justiça social;
 V - na livre iniciativa;
 VI - na igualdade perante a lei;
 VII - na democracia com responsabilidade, segurança e justiça;
 VIII - no respeito à ordem constitucional e à lei moral;
 IX - no território próprio;
 X - no direito à vida em ambiente ecologicamente equilibrado.

TÍTULO II - DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS

Art. 3º A sede do Município dá-lhe o nome e tem categoria de 
cidade, enquanto as comunidades terão categoria de distritos e 
sub-distritos.

Art. 4º Constituem bens municipais todas as coisas móveis e 
imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, pertençam ao Mu-
nicípio.

 Parágrafo único. Lei Municipal disporá sobre administração, 
alienação, aquisição e uso dos bens municipais.

Art. 5º O Município defenderá o direito à participação no resul-
tado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos 
para fins de geração de energia elétrica, recursos minerais e natu-
rais de seu território.

Art. 6º São símbolos do Município de Itapiranga o Brasão, a 
Bandeira e o Hino.

 Parágrafo único. Lei Municipal determinará normas sobre os 
símbolos do Município e as características histórico-culturais de Ita-
piranga que devam simbolizar.

TÍTULO III - COMPETÊNCIAS MUNICIPAIS

Art. 7º Compete ao Município:
 I - legislar sobre assuntos de interesse local;
 II - suplementar a legislação federal e a estadual, no que cou-

ber;
 III - atuar em cooperação com a União e o Estado, no exercício 

das competências comuns, tendo em vista o equilíbrio e desenvol-
vimento e o bem-estar da Comunidade local, regional e nacional, 
preservados os interesses municipais;

 IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 
estadual pertinente;

 V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão os serviços públicos;

a) o serviço público de água e esgoto é atribuição precípua do 
Município, que deverá estende-lo progressivamente a toda a po-
pulação:

b) o serviço público de que trata a alínea anterior, será organi-
zado, prestado, explorado e fiscalizado diretamente pelo Município, 
vedada a outorga mediante concessão, permissão ou autorização, 
exceto à entidade pública municipal existente ou que venha a ser 
criada para tal fim.

 VI - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 
como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de pres-
tar contas nos prazos fixados em lei;

 VII - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fun-
damental;

 VIII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

 IX - promover, no que couber, adequado ordenamento territo-
rial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e 
da ocupação do solo urbano;

 X - promover a proteção do patrimônio histórico, cultural, ar-
tístico, turístico, natural e paisagístico local, observada a legislação 
e ação fiscalizadora federal e estadual;

 XI - instituir a guarda municipal destinada à proteção de seus 
bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei;

 XII - elaborar e executar o Plano Diretor;
 XIII - elaborar e executar as diretrizes orçamentárias, os planos 

plurianuais e orçamentos anuais;
 XIV - administrar seus bens móveis e imóveis;
 XV - executar obras de interesse local no âmbito de sua compe-

tência técnica, científica, financeira e constitucional;
 XVI - conceder licenças para atividades econômicas, sociais, 

culturais, esportivas, científicas, turísticas, tecnológicas de interesse 
local;

 XVII - planejar e executar medidas de defesa civil e ambiental 
em coordenação com a União e o Estado;

 XVIII - fixar tarifas dos serviços públicos.
 XIX - determinar horários de funcionamento dos estabeleci-

mentos comerciais e de serviços;
 XX - sinalizar as vias públicas urbanas e rurais para garantia da 

segurança;
 XXI - regulamentar a utilização de vias e logradouros públicos;
 XXII - fomentar e apoiar o ensino superior local de acordo com 

o interesse da Comunidade;
 XXIII - constituir, finalmente, uma Comunidade livre, justa, so-

lidária, desenvolvida e principalmente:
a) promover a erradicação da pobreza, da marginalização e do 

analfabetismo;
b) reduzir as desigualdades sociais;
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c) aperfeiçoar a Comunidade prioritariamente pela saúde, pela 
educação formal e informal visando também sentimentos e atitu-
des de vivência comunitária;

d) promover o bem-estar da população;
e) assegurar a associação com os Municípios limítrofes e da mi-

cro-região para planejamento integrado de interesse regional;
f) promover a defesa da flora e da fauna;
g) garantir a promoção da cultura e do lazer;
h) assegurar apoio às produções agropecuárias e econômicas 

de ordem geral, principalmente à micro e pequena empresa, esta-
belecendo, neste caso, tratamento diferenciado;

i) prestar serviços de assistência social e de saúde, nas áreas 
urbana e rural, à criança, ao adolescente, ao adulto e ao idoso, con-
forme a lei municipal de diretrizes da saúde e do bem-estar social;

j) adotar política de apoio e de desenvolvimento à prática des-
portiva;

l) promover e incentivar o turismo como fonte de desenvolvi-
mento social e econômico;

m) fomentar a participação popular na administração pública 
pelos Conselhos Municipais de caráter consultivo, pela consulta po-
pular, pela iniciativa de propor projetos de lei, nos termos da legis-
lação pertinente, entre outros procedimentos;

n) definir em lei complementar municipal as infrações político-
-administrativas do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e dos 
Servidores Públicos Municipais;

o) conceder auxílio financeiro, nos limites estabelecidos na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias anual, a entidades sociais privadas 
sem fins lucrativos, desde que declaradas de utilidade pública por 
lei deste Município ou por lei estadual e que tenham sede e foro 
jurídico neste Município.

TÍTULO IV - GOVERNO MUNICIPAL
CAPÍTULO I - PODERES MUNICIPAIS

Art. 8º São Poderes do Município, independentes e harmôni-
cos entre si, o Poder Legislativo e o Poder Executivo.

CAPÍTULO II - PODER LEGISLATIVO
SEÇÃO I - CÂMARA MUNICIPAL

Art. 9º O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal.
Art. 10. A Câmara Municipal é composta de Vereadores eleitos 

pelo voto direto e secreto para cada legislatura entre cidadãos 
maiores de 18 (dezoito) anos e no exercício dos direitos políticos.

 Parágrafo único. Cada legislatura tem a duração de 04 (qua-
tro) anos.

Art. 11. O número de Vereadores da Câmara Municipal é de 
11 (onze) vereadores, conforme estabelecido na Constituição 
Federal. (NR) (redação estabelecida pelo art. 1º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 007, de 08.08.2011)

Art. 12. As deliberações da Câmara Municipal e das Comissões 
Permanentes e Temporárias serão tomadas maioria absoluta de 
seus membros, salvo disposição em contrário desta Lei Orgânica. 
(NR) (redação estabelecida pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica 
nº 008, de 24.10.2011)

Art. 13. Nenhuma deliberação sobre projetos em trâmite no 
Plenário da Câmara Municipal ou nas Comissões Legislativas Per-
manentes e Temporárias será tomada por voto de lideranças dos 
partidos, do governo e de blocos parlamentares.

SEÇÃO II - ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 14. Compete à Câmara Municipal com sanção do Prefeito 
Municipal, legislar sobre as matérias de competência do município, 
especialmente sobre:

 I - assuntos de interesse local;
 II - suplementação da legislação federal e da estadual;
 III - tributos municipais;
 IV - autorização de isenções e anistias fiscais e remissões de 

dívidas;
 V - orçamento anual, plurianual e diretrizes orçamentárias, 

bem como autorização de abertura de créditos suplementares e 
especiais;

 VI - autorização para obtenção e concessão de empréstimos e 
operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento;

 VII - concessão de auxílios e subvenções;
 VIII - concessão e permissão para prestação de serviços públi-

cos;
 IX - concessão de direito real de uso de bens municipais;
 X - alienação e concessão de bens imóveis;
 XI - aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doa-

ção sem encargo;
 XII - criação, alteração e extinção de cargos, empregos e fun-

ções públicas e fixação da respectiva remuneração;
 XIII - elaboração do Plano Diretor Físico-Territorial de Desen-

volvimento Integrado;
 XIV - criação da Guarda Municipal nos termos da Constituição 

Federal;
 XV - delimitação do perímetro urbano;
 XVI - organização e prestação de serviços públicos;
 XVII - autorização de convênios com entidades públicas ou par-

ticulares e consórcios com outros municípios;
 XVIII - denominação de próprios municipais, de vias e logra-

douros públicos;
 XIX - criação, transformação, extinção e estruturação de em-

presas públicas, sociedades de economia mista, autarquias e funda-
ções públicas municipais;

 XX - instituição de penalidades e multas pela infração de leis e 
regulamentos municipais;

 XXI - fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais, observado o disposto na Constituição Fede-
ral e nesta Lei Orgânica. (NR) (redação estabelecida pelo art. 2º da 
Emenda à Lei Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 15. Compete, privativamente, a Câmara Municipal, entre 
outras atribuições:

 I - elaborar o Regimento Interno;
 II - eleger sua Mesa Diretora, bem como, destituí-la na forma 

da Lei Orgânica e do Regimento Interno;
 III - Fixar o orçamento da câmara de vereadores;
 IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, cria-

ção, transformação ou extinção dos cargos, empregos ou funções 
de seus serviços e a iniciativa da lei para a fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na Consti-
tuição Federal e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

 V - dar posse ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores, 
conhecer de sua renúncia e afastá-los definitivamente do exercício 
do cargo;

 VI - fixar os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, e dos Secretá-
rios Municipais, através de lei de sua iniciativa, e o Subsídio dos Ve-
readores e Presidente da Câmara, através de Resolução de Plenário, 
observados os termos da Constituição Federal e desta Lei Orgânica; 
(NR) (redação estabelecida pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 
006, de 15.12.2008)
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 VII - exercer, com auxílio do Tribunal de Contas à fiscalização 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município;

 VIII - julgar as contas anuais do Município e apreciar os relató-
rios sobre a execução do plano plurianual;

 IX - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbi-
tem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

 X - autorizar o Prefeito, por necessidade de serviço, a ausen-
tar-se do País ou do Município, e neste último caso, por mais de 15 
(quinze) dias;

 XI - convidar e ou solicitar informações ao Prefeito sobre assun-
tos referentes à administração, marcando prazo de 15 (quinze) dias, 
prorrogável por igual período, desde que solicitado e devidamente 
justificado, para que preste as referidas informações pessoalmente 
ou encaminhe os documentos requisitados pela Câmara Municipal 
na forma desta Lei Orgânica;

 XII - convocar e solicitar informações sobre matéria de sua 
competência nas mesmas condições e prazos do Prefeito, aos res-
ponsáveis pelos órgãos da administração direta, indireta, fundacio-
nal e institucional do Município para que prestem as informações 
pessoalmente e ou encaminhem os documentos requisitados pela 
Câmara Municipal nos termos desta Lei Orgânica;

 XIII - fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Poder Exe-
cutivo, incluindo os da administração indireta e fundacional;

 XIV - zelar pela preservação de sua competência legislativa em 
face da atribuição normativa do Poder Executivo;

 XV - mudar temporariamente a sua sede;
 XVI - proceder à tomada de contas do Prefeito Municipal, 

quando não apresentadas à Câmara dentro do prazo determinado 
nesta Lei Orgânica;

 XVII - processar e julgar os Vereadores na forma desta Lei Or-
gânica e do disposto no Regimento Interno; (NR) (redação estabe-
lecida pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 XVIII - representar ao Procurador Geral da Justiça, mediante 
aprovação de dois terços dos seus membros, contra o Prefeito, o 
Vice-Prefeito, e os Secretários ou ocupantes de cargos da mesma 
natureza, pela prática de crime contra a Administração Pública de 
que tiver conhecimento;

 XIX - criar comissões de inquérito sobre fato determinado que 
se inclua na competência da Câmara Municipal sempre que o re-
querer pelo menos dois terços dos membros da Câmara;

 XX - autorizar referendo e convocar plebiscito;
 XXI - decidir sobre a perda de mandato de vereador, por voto 

de dois terços, nas hipóteses previstas nesta Lei Orgânica; (NR) (re-
dação estabelecida pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, 
de 15.12.2008)

 XXII - aprovar a escolha de titulares de cargos que a lei deter-
minar previamente;

 XXIII - deliberar sobre adiamentos e suspensão de suas reuni-
ões;

 XXIV - conceder título de cidadão honorário ou conferir home-
nagem à pessoa ou entidade que tenham prestado relevantes ser-
viços ao Município, mediante, Projeto de Resolução aprovado por 
dois terços de seus membros; (NR) (redação estabelecida pelo art. 
1º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 XXV - solicitar intervenção do Estado no Município;
 XXVI - (Este inciso foi revogado pelo art. 1º da Emenda à Lei 

Orgânica nº 009, de 01.04.2013).
 Parágrafo único. O não atendimento no prazo estipulado nos 

incisos XI e XII faculta ao Presidente da Câmara Municipal solicitar, 
de acordo com a legislação vigente, a intervenção do Poder Judiciá-
rio para fazer cumprir a legislação. (NR) (redação estabelecida pelo 
art. 3º da Emenda à Lei Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

SEÇÃO III - SESSÕES DA CÂMARA

Art. 16. A Câmara reunir-se-á em Sessões Ordinárias, Extraordi-
nárias e Solenes, conforme dispuser o seu Regimento Interno. (NR) 
(redação estabelecida pelo art. 2º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, 
de 15.12.2008)

SEÇÃO IV - MESA DIRETORA

Art. 17. A Mesa Diretora da Câmara Municipal é composta de 
Presidente, Vice-Presidente, de Primeiro e Segundo Secretários.

 Parágrafo único. As competências, atribuições, formas de subs-
tituição, de destituição da Mesa Diretora serão definidas no Regi-
mento Interno da Câmara Municipal.

SEÇÃO V - A ELEIÇÃO DA MESA

Art. 18. Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-
-ão sob a Presidência do Vereador mais votado e, havendo maioria 
absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componentes da 
Mesa, que ficarão automaticamente empossados.

 § 1º O mandato da Mesa será de 01 (um) ano, possibilitando a 
recondução para igual cargo e período, por uma única vez na mes-
ma legislatura.

 § 2º O Regimento Interno regulamentará:
I - a forma da eleição;
II - os procedimentos de eleição.

SEÇÃO VI - COMISSÕES

Art. 19. A Câmara terá Comissões Legislativas Permanentes e 
Temporárias externas, na forma e com as atribuições e competên-
cias definidas nesta Lei Orgânica, no Regimento Interno ou no ato 
de que resultar a sua criação. (NR) (caput com redação estabelecida 
pelo art. 3º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 1º A Câmara terá Comissões Legislativas Permanentes e Tem-
porárias externas, na forma e com as atribuições e competências 
definidas nesta Lei Orgânica, no Regimento Interno ou no ato de 
que resultar a sua criação. (NR) (redação estabelecida pelo art. 4º 
da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 2º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 5º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 3º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 5º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 4º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 5º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 5º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 5º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

Art. 20. (Este artigo foi revogado pelo art. 6º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

SEÇÃO VII - VEREADORES
SUBSEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, pala-
vras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Muni-
cípio.

Art. 22. Os Vereadores não são obrigados a testemunhar, pe-
rante a Câmara, sobre informações recebidas ou prestadas em ra-
zão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas a quem confia-
ram ou de quem receberam informações.
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Art. 23. É incompatível com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas 
asseguradas aos Vereadores ou a percepção, por estes, de vanta-
gens indevidas.

SUBSEÇÃO II - INCOMPATIBILIDADES

Art. 24. O Vereador não poderá:
 I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações ou 
empresas concessionárias de serviços públicos municipais, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes e houver per-
missão constitucional;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades 
constantes da alínea anterior, salvo o exercício de 01 (um) cargo de 
professor;

 II - desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze 

de favor decorrente de contrato celebrado com o Município ou nela 
exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum 
nas entidades referidas na alínea “a” do inciso I;

c) patrocinar causas em que seja parte interessada qualquer 
das entidades a que se refere à alínea “a”, do inciso I;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.
Art. 25. Perderá o mandato o Vereador:
 I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 

anterior;
 II - cujo procedimento for declarado incompatível com o deco-

ro parlamentar;
 III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 

terça parte das sessões ordinárias da Câmara ou das reuniões das 
Comissões Legislativas Permanentes, salvo em caso de licença ou 
de missão oficial autorizada;

 IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
 V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal;
 VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada 

em julgado;
 VII - que deixar de residir no Município;
 VIII - que deixar de tomar posse, sem motivo justificado dentro 

do prazo estabelecido no Regimento Interno.
 § 1º Extingue-se o mandato, e assim será declarado pelo Pre-

sidente da Câmara, quando ocorrer falecimento ou renúncia por 
escrito do Vereador.

 § 2º Os casos de perda do mandato serão decididos pela Câ-
mara, por dois terços, mediante iniciativa da Mesa Diretora ou de 
Partido Político representado na Câmara, assegurada ampla defesa. 
(NR) (redação estabelecida pelo art. 7º da Emenda à Lei Orgânica nº 
006, de 15.12.2008)

 § 3º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 8º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

Art. 26. Aplica-se às normas da Constituição Federal ao servi-
dor público no exercício da vereança, inclusive a inamovibilidade de 
ofício pelo tempo de duração de seu mandato quando ocupante o 
Vereador de cargo, emprego ou função pública municipal.

SUBSEÇÃO III - LICENÇAS E SUPLENTES

Art. 27. O Vereador pode licenciar-se:
 I - para tratamento de saúde, devidamente comprovado;

 II - para tratar de assuntos de interesse particular apenas quan-
do o período de licença não for inferior a 30 (trinta) dias e supe-
rior a 120 (cento e vinte) dias por Sessão Legislativa; (NR) (reda-
ção estabelecida pelo art. 9º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 
15.12.2008)

 III - para ser investido no cargo de Secretário Municipal ou 
equivalente, Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário 
Adjunto de Estado, Secretário de Estado do Desenvolvimento Re-
gional, Secretário de Estado Adjunto do Desenvolvimento Regional, 
sendo neste caso automaticamente licenciado.

 § 1º Nos casos dos incisos I e II não pode o Vereador reassumir 
antes de esgotado o prazo de sua licença.

 § 2º Não tem direito à remuneração o Vereador licenciado 
para tratar de assuntos de interesse particular.

 § 3º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 4º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011).

 § 4º O Vereador afastado, com devida aprovação do Plenário, 
para o desempenho de missões temporárias de interesse do Muni-
cípio não será considerado licenciado, fazendo jus à remuneração 
estabelecida.

 § 5º A Vereadora gestante poderá licenciar-se, por 120 (cento 
e vinte) dias, sem prejuízo da remuneração.

Art. 28. O Suplente de Vereador será convocado pelo Presi-
dente da Câmara, nos termos do Regimento Interno. (NR) (reda-
ção estabelecida pelo art. 10 da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 
15.12.2008)

 § 1º O Suplente convocado deverá tomar posse dentro de 15 
(quinze) dias, salvo, motivo justo aceito pela deliberação da Câma-
ra, sob pena de ser considerado renunciante.

 § 2º Na ocorrência de vaga não havendo Suplente, o Presiden-
te da Câmara comunicará o fato no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas ao Tribunal Regional Eleitoral.

 § 3º Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior, não 
for preenchida, calcula-se o quorum em função dos Vereadores re-
manescentes.

SUBSEÇÃO IV - PRESIDÊNCIA, VICE-PRESIDÊNCIA E SECRETÁRIOS

Art. 29. O Presidente da Câmara Municipal representa o Poder 
Legislativo judicial e extrajudicialmente.

Art. 30. Ao Vice-Presidente cabe substituir o Presidente da Câ-
mara em suas faltas, ausências, impedimentos ou licenças.

Art. 31. As atribuições e procedimentos do Presidente, do Vice-
-Presidente e dos Secretários serão definidos no Regimento Interno 
da Câmara Municipal.

SEÇÃO VIII - PROCESSO LEGISLATIVO
SUBSEÇÃO I - DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 32. O Processo Legislativo Municipal compreende a elabo-
ração de:

 I - emendas à Lei Orgânica Municipal;
 II - leis complementares;
 III - leis ordinárias;
 IV - (Este inciso foi revogado pelo art. 11 da Emenda à Lei Orgâ-

nica nº 006, de 15.12.2008);
 V - (Este inciso foi revogado pelo art. 11 da Emenda à Lei Orgâ-

nica nº 006, de 15.12.2008);
 VI - resoluções.
 Parágrafo único. O Regimento Interno da Câmara Municipal 

disporá sobre a resolução, que não depende da sanção ou do veto 
do Prefeito Municipal. (NR) (redação estabelecida pelo art. 12 da 
Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)
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SUBSEÇÃO II - EMENDAS À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Art. 33. A Lei Orgânica Municipal será emendada mediante pro-
posta:

 I - da maioria absoluta, no mínimo, dos membros da Câmara 
Municipal;

 II - de 2/3 (dois terços) das lideranças de bancadas; (NR) (re-
dação estabelecida pelo art. 2º da Emenda à Lei Orgânica nº 009, 
de 01.04.2013)

 III - do Prefeito Municipal;
 IV - de iniciativa popular, subscrita por, pelo menos, 5% (cinco 

por cento) do eleitorado do Município;
 V - (Este inciso foi revogado pelo art. 2º da Emenda à Lei Orgâ-

nica nº 009, de 01.04.2013).
 § 1º A proposta de emenda à Lei Orgânica será votada em dois 

turnos de discussão e votação, com interstício mínimo de 10 dias 
entre uma votação e outra considerando-se aprovada quando obti-
ver, em ambos, 2/3 (dois terços) dos votos dos membros da Câma-
ra. (NR) (redação estabelecida pelo art. 2º da Emenda à Lei Orgânica 
nº 009, de 01.04.2013)

 § 2º A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela 
Mesa da Câmara com o respectivo número de ordem.

 § 3º A matéria constante de proposta de emenda à Lei Orgâni-
ca rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma Sessão Legislativa.

SUBSEÇÃO III - LEIS
Art. 34. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 

a qualquer Vereador ou Comissão Legislativa Permanente, ao Pre-
feito Municipal e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Lei Orgânica.

Art. 35. É de competência privativa do Prefeito Municipal a ini-
ciativa das leis que versem sobre:

 I - o regime jurídico dos servidores públicos municipais;
 II - criação de cargos, empregos e funções na Administração 

Pública direta e autárquica do Município, ou aumento de sua re-
muneração;

 III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano pluria-
nual;

 IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Adminis-
tração Pública do Município.

Art. 36. A iniciativa popular é exercida pela apresentação à Câ-
mara Municipal de projeto de lei subscrito por, no mínimo, cinco 
por cento dos eleitores inscritos no Município, com conteúdo de 
interesse específico do Município, da Cidade, do Distrito, do Sub-
-Distrito ou do Bairro.

Art. 37. Os procedimentos da iniciativa popular serão previstos 
no Regimento Interno, respeitadas as normas relativas ao processo 
legislativo.

Art. 38. São objeto de leis complementares as seguintes ma-
térias:

 I - lei da estrutura administrativa;
 II - Plano Diretor;
 III - Código Tributário do Município;
 IV - Código de Obras ou de Edificações;
 V - Código de Zoneamento Urbano e direitos suplementares de 

uso e ocupação do solo;
 VI - Código de Parcelamento do Solo;
 VII - Código de Posturas;
 VIII - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
 IX - organização da Guarda Municipal;
 X - criação de cargos, empregos e funções na Administração 

Pública direta e autárquica do Município;

 XI - criação, estruturação e atribuição dos órgãos da Adminis-
tração Pública Municipal.

 XII - regime jurídico único dos servidores e plano de carreira;
 XIII - Sistema Municipal de ensino e suas diretrizes;
 XIV - diretrizes municipais da saúde e da assistência social;
 XV - infrações político-administrativa do Prefeito, do Vice-Pre-

feito, do Vereador e do Servidor Público Municipal;
 XVI - (Este inciso foi revogado pelo art. 5º da Emenda à Lei 

Orgânica nº 008, de 24.10.2011).
 Parágrafo único. As leis complementares serão aprovadas por 

maioria absoluta dos membros da Câmara. (NR) (redação estabele-
cida pelo art. 5º da Emenda à Lei Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 39. Não será admitido aumento da despesa prevista nos 
projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal.

Art. 40. O Prefeito poderá solicitar urgência para a apreciação 
de projetos de sua iniciativa, considerados relevantes, os quais de-
verão ser apreciados no prazo de 30 (trinta) dias.

 § 1º Decorrido sem deliberação, o prazo fixado no “caput” 
deste artigo, o projeto será obrigatoriamente incluído na Ordem do 
Dia para que se ultime sua votação, sobrestando-se a deliberação 
quanto às demais matérias com exceção do veto e das leis orça-
mentárias.

 § 2º O prazo previsto neste artigo não corre nos períodos de 
recesso da Câmara, nem se aplica aos Projetos de Codificação.

 § 3º Através de requerimento assinado por 1/3 (um terço) dos 
membros da Câmara, submetido ao Plenário e mediante a manifes-
tação favorável da maioria de 2/3 (dois terços), será descaracteriza-
do o regime de urgência.

Art. 41. O projeto aprovado pela Câmara, será no prazo de 10 
(dez) dias úteis, enviado pelo Presidente da Câmara ao Prefeito, que 
concordando, o sancionará no prazo de 15 (quinze) dias úteis e co-
municará dentro de 48 (quarenta e oito) horas ao Presidente da Câ-
mara. (NR) (caput com redação estabelecida pelo art. 13 da Emenda 
à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 1º Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o silêncio do 
Prefeito importará em sanção, sendo o projeto de lei promulgado 
pelo Presidente da Câmara Municipal.

 § 2º A aprovação que trata este artigo segue o trâmite geral do 
artigo 19 e seus parágrafos, com exceção das emendas à Lei Orgâ-
nica, que são deliberadas em dois turnos de discussão e votação do 
Plenário, após terem recebido pareceres das Comissões Legislativas 
Permanentes. (NR) (redação estabelecida pelo art. 13 da Emenda à 
Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 3º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 13 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

Art. 42. Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 
parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 
do recebimento e comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, ao Presidente da Câmara, os motivos do veto.

 § 1º O veto deverá ser sempre justificado e, quando parcial, 
abrangerá o texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de 
alínea.

 § 2º O veto será apreciado no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos do seu recebimento, em uma única discussão e votação.

 § 3º O veto somente poderá ser rejeitado pela maioria absolu-
ta dos Vereadores.

 § 4º Esgotado, sem deliberação, o prazo previsto no § 2º deste 
artigo, o veto será colocado na Ordem do Dia da Sessão imediata, 
sobrestadas as demais proposições, até sua votação final.

 § 5º Se o veto for rejeitado, o projeto será enviado ao Prefeito 
em 48 (quarenta e oito) horas, para promulgação.
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 § 6º Se o Prefeito não promulgar a lei em 48 (quarenta e oito) 
horas, e, ainda, nos casos de sanção tácita, o Presidente da Câmara 
promulgá-la-á e, se este não o fizer no mesmo prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, caberá ao Vice-Presidente obrigatoriamente 
fazê-lo.

 § 7º A lei promulgada, nos termos do parágrafo anterior, pro-
duzirá efeitos a partir de sua publicação.

 § 8º Nos casos de veto parcial, as disposições aprovadas pela 
Câmara serão promulgadas pelo seu Presidente, com o mesmo nú-
mero da lei original observado o prazo estipulado no parágrafo 6º.

 § 9º O prazo previsto no parágrafo 2º não corre nos períodos 
de recesso da Câmara.

 § 10. A manutenção do veto, não restaura matéria suprimida 
ou modificada pela Câmara.

 § 11. Na apreciação do veto, a Câmara não poderá introduzir 
qualquer modificação no texto aprovado.

Art. 43. A matéria constante de Projeto de Lei rejeitado, so-
mente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma Sessão 
Legislativa, mediante proposta dar maioria absoluta dos membros 
da Câmara.

Art. 44. (Este artigo foi revogado pelo art. 14 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

SEÇÃO IX - CONTROLE DAS CONTAS MUNICIPAIS

Art. 45. A fiscalização do Município é exercida pelo Poder Le-
gislativo Municipal, mediante controle externo e pelos sistemas de 
controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

 § 1º O controle interno é mantido de forma integrada pelos 
Poderes Executivo e Legislativo baseado nas informações contábeis 
objetivando:

I - a avaliação do cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual e a execução dos programas do Governo Municipal;

II - a comprovação de legalidade e avaliação de resultados, 
quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nas entidades da Administração Municipal, bem como, 
da aplicação de recursos públicos municipais por entidades de di-
reito privado;

III - o exercício do controle dos empréstimos e dos financia-
mentos, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Mu-
nicípio;

 IV - o apoio ao controle externo no exercício de sua missão 
institucional.

 § 2º O controle externo da Câmara Municipal será exercido 
com auxílio do Tribunal de Contas do Estado.

 § 3º O parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas sobre 
as contas que o Prefeito e a Mesa da Câmara devem apresentar 
anualmente só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal.

 § 4º Sujeitam-se à tomada ou prestação de contas os agentes 
da Administração Municipal responsáveis por bens e valores per-
tencentes ou confiados à Fazenda Pública Municipal.

Art. 46. O Prefeito Municipal encaminhará as contas do Municí-
pio até o dia 31 de março subseqüente ao encerramento da Sessão 
Legislativa à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado.

 Parágrafo único. Lei Ordinária determinará a documentação 
necessária para apresentação das contas do Município.

Art. 47. Se até o prazo do artigo anterior não tiverem sido apre-
sentadas as contas do Município à Câmara Municipal e ao Tribunal 
de Contas, a Comissão Legislativa Permanente competente fá-lo-á 
em 30 (trinta) dias.

Art. 48. Apresentadas as contas, o Presidente da Câmara colo-
cá-las-á pelo prazo de 60 (sessenta) dias a disposição de qualquer 
contribuinte para exame e apreciação, o qual poderá questionar-
-lhes a legitimidade, na forma da lei.

 § 1º O Regimento Interno da Câmara disporá sobre o proce-
dimento do exame público das contas municipais, observadas as 
normas desta Lei Orgânica.

 § 2º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 15 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 3º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 15 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

 § 4º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 15 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

Art. 49. A Comissão Legislativa Permanente competente diante 
de indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob forma de 
investimentos, não programados ou de subsídios não aprovados, 
poderá solicitar da autoridade responsável que, no prazo de 5 (cin-
co) dias, preste os esclarecimentos.

 § 1º Não prestados os esclarecimentos ou considerados estes 
insuficientes, a Comissão Legislativa Permanente solicitará ao Tri-
bunal de Contas pronunciamento conclusivo sobre a matéria em 
caráter de urgência.

 § 2º Entendendo o Tribunal de Contas irregular a despesa, a 
Comissão Legislativa Permanente responsável, se julgar que o gasto 
pode causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, 
proporá à Câmara Municipal a sua sustação.

Art. 50. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sin-
dicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregulari-
dades ou ilegalidade das contas do Município perante a Comissão 
Legislativa Permanente competente da Câmara, que tomará as pro-
vidências previstas no Regimento Interno.

SEÇÃO X - REMUNERAÇÃO

Art. 51. Através de projeto de lei, de exclusiva iniciativa da Câ-
mara Municipal, fixarão em parcela única, os subsídios do Prefeito, 
do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais, e através de projeto 
de resolução o subsídio do Presidente da Câmara e dos Vereadores. 
(NR) (redação estabelecida pelo art. 16 da Emenda à Lei Orgânica 
nº 006, de 15.12.2008)

CAPÍTULO III - PODER EXECUTIVO
SEÇÃO I - PREFEITO MUNICIPAL

Art. 52. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, 
com funções políticas, executivas e administrativas.

Art. 53. O Prefeito e o Vice-Prefeito serão eleitos em pleito 
direto e simultâneo, para cada legislatura, em sufrágio universal e 
secreto.

Art. 54. O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1º 
de janeiro do ano subseqüente à eleição e prestarão compromisso 
nos termos desta Lei Orgânica e do Regimento Interno da Câmara 
Municipal.

 § 1º Se, decorridos 10 (dez) dias da data fixada, salvo motivo 
de força maior, não tiver um ou outro assumido o cargo, este será 
declarado vago.

 § 2º Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o Vi-
ce-Prefeito e, na falta ou impedimento deste, o Presidente da Câ-
mara.

 § 3º O Prefeito e o Vice-Prefeito, este quando remunerado, 
deverão desencompatibilizar-se no ato da posse; quando não re-
munerado, o Vice-Prefeito cumprirá essa exigência ao assumir o 
exercício do cargo.
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Art. 55. O Vice-Prefeito substitui o Prefeito em caso de licença 
ou impedimento e o sucede no caso de vaga ocorrida após a diplo-
mação.

 § 1º O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem 
concedidas pela lei , auxiliará o Prefeito, sempre que por ele convo-
cado para missões especiais.

 § 2º A investidura do Vice-Prefeito, em Secretaria Municipal 
não impedirá as funções previstas no parágrafo anterior.

Art. 56. Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito 
ou vacância dos respectivos cargos, será chamado ao exercício do 
cargo de Prefeito o Presidente da Câmara Municipal.

 § 1º Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito far-se-á elei-
ção 30 (trinta) dias depois de aberta a última vaga.

 § 2º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período 
a eleição para ambos os cargos será feita 30 (trinta) dias depois da 
última vaga pela Câmara Municipal na forma da Lei.

 § 3º Em qualquer dos casos os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores.

Art. 57. O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão, sem licença 
da Câmara Municipal, ausentar-se do Município por período supe-
rior a 15 (quinze) dias, sob pena de perda do cargo.

Art. 58. O Prefeito poderá licenciar-se quando impossibilitado 
de exercer o cargo, por motivo de doença comprovada.

 Parágrafo único. No caso deste artigo e de ausência em missão 
oficial o Prefeito licenciado não perderá sua remuneração.

Art. 59. Compete privativamente ao Prefeito:
 I - nomear e exonerar os Secretários Municipais, os titulares 

de outros cargos de confiança, dos Órgãos da Administração Des-
centralizada e, de acordo com a Lei ou Estatutos, os dirigentes da 
Administração Indireta e Fundacional;

 II - exercer com auxílio dos Secretários Municipais a direção 
superior da Administração Municipal;

 III - iniciar o Processo Legislativo, na forma e nos casos previs-
tos nesta Lei Orgânica;

 IV - enviar à Câmara Municipal, as diretrizes orçamentárias e 
os orçamentos anuais e plurianuais do Município até as seguintes 
datas: (NR) (redação estabelecida pelo art. 1º da Emenda à Lei Or-
gânica nº 004, de 05.11.2007)

a) o Projeto de Lei do Plano Plurianual, até o dia 31 de agosto 
do primeiro ano de mandato;

b) o Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias, até o dia 10 de 
outubro de cada ano;

c) o Projeto de Lei Orçamentária Anual, até o dia 10 de novem-
bro de cada ano.

 V - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para a sua fiel execução;

 VI - vetar projetos de lei total ou parcialmente;
 VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da Adminis-

tração Municipal, na forma da lei;
 VIII - comparecer ou remeter mensagem e plano de governo 

à Câmara Municipal por ocasião de abertura de Sessão Legislativa 
expondo a situação do Município e solicitando as providências que 
julgar necessária;

 IX - prestar, anualmente, a Câmara Municipal, até dia 31 de 
março, as contas do Município, referentes ao exercício anterior.

 X - prover e extinguir os cargos públicos municipais na forma 
da lei;

 XI - representar o Município em Juízo ou fora dele, por inter-
médio da Procuradoria Geral do Município, na forma estabelecida 
em lei;

 XII - celebrar convênios com entidades públicas ou privadas 
para a realização de objetivos de interesse do Município, na forma 
da lei;

 XIII - decretar, nos termos da lei, desapropriações por necessi-
dade ou utilidade pública ou por interesse social;

 XIV - prestar a Câmara, dentro de 15 (quinze) dias, as informa-
ções solicitadas, podendo ser prorrogado por igual prazo, a pedido, 
pela complexidade da matéria ou pela dificuldade de obtenção de 
dados solicitados;

 XV - publicar até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
trimestre, relatório resumido da execução orçamentária;

 XVI - entregar à Câmara Municipal até o dia 20 (vinte) de cada 
mês, os recursos correspondentes às dotações orçamentárias;

 XVII - solicitar o auxílio das forças policiais para garantir o cum-
primento de seus atos, bem como fazer uso da guarda municipal, 
na forma da lei;

 XVIII - decretar calamidade pública ou estado de emergência, 
sempre que ocorrerem fatos, que o justifiquem;

 XIX - convocar extraordinariamente a Câmara;
 XX - fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos e permi-

tidos, bem como daqueles explorados pelo próprio Município, con-
forme critérios estabelecidos na legislação municipal;

 XXI - requerer à autoridade competente a prisão administrati-
va de servidor público municipal omisso ou remisso na prestação de 
contas dos dinheiros públicos;

 XXII - superintender a arrecadação de tributos e preços, bem 
como a guarda e aplicação da receita, autorizando as despesas e 
os pagamentos, dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos 
créditos autorizados pela Câmara;

 XXIII - aplicar multas previstas na legislação e nos contratos ou 
convênios, bem como relevá-las quando for o caso;

 XXIV - realizar audiências públicas com entidades da sociedade 
civil e com membros da Comunidade;

 XXV - resolver sobre os requerimentos, as reclamações ou as 
representações que lhe forem dirigidos.

 § 1º O Prefeito Municipal poderá delegar as atribuições previs-
tas nos incisos XII, XXII, XXIII e XXV deste artigo.

 § 2º O Prefeito Municipal poderá, a qualquer momento, segun-
do seu único critério, avocar a si a competência delegada.

Art. 60. No ato da posse e ao término do mandato, o Prefeito 
e o Vice-Prefeito farão declaração pública de seus bens, a qual será 
transcrita em livro próprio, resumidas em atas e divulgadas para 
conhecimento público.

SEÇÃO II - LIMITAÇÕES AO PREFEITO MUNICIPAL

Art. 61. O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito, desde a posse, 
sob pena de perda de mandato, não poderão:

 I - firmar ou manter contrato com o Município ou com suas 
autarquias, empresas públicas, institucionais, sociedades de eco-
nomia mista, fundações ou empresas concessionárias de serviço 
público municipal, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas 
uniformes;

 II - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que seja demissível “ad nutum”, na Administração 
Pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concur-
so público, aplicando-se nesta hipótese, a regra constitucional e o 
exercício de 1 (um) cargo de professor;

 III - patrocinar causas em que seja interessada qualquer das 
entidades mencionadas no inciso I deste artigo;

 IV - ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que 
goze de favor decorrente de contrato celebrado com o Município ou 
nela exercer função remunerada;

 VI - fixar residência fora do Município.



CONHECIMENTOS GERAIS

8

SEÇÃO III - RESPONSABILIDADE DO PREFEITO

Art. 62. Os crimes que o Prefeito Municipal praticar, no exercí-
cio do mandato ou em decorrência dele, por infrações penais co-
muns ou por crime de responsabilidade, serão julgados perante o 
Tribunal de Justiça do Estado.

 Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre as infrações 
político-administrativas e estabelecerá normas de processo e julga-
mento, obedecendo à legislação federal.

SEÇÃO IV - SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Art. 63. Cabe ao Prefeito Municipal, por ato administrativo, di-
zer sobre as atribuições, competências, deveres e responsabilida-
des dos Secretários Municipais, de acordo com a lei.

 § 1º Os Secretários Municipais são solidariamente responsá-
veis, junto com o Prefeito Municipal, pelos atos que assinarem, or-
denarem ou praticarem.

 § 2º Lei Complementar, de iniciativa do Prefeito, disporá sobre 
a criação, estruturação e atribuição de Secretarias.

 § 3º A Chefia de Gabinete do Prefeito, a Procuradoria Geral do 
Município e as Intendências Distritais equivalem, em nível e hierar-
quia, às Secretarias Municipais.

 § 4º Os Secretários Municipais, auxiliares diretos do Prefeito 
Municipal, deverão fazer a declaração de bens no ato de sua posse 
em cargo ou função pública municipal e quando de sua exoneração.

SEÇÃO V - CONSELHOS MUNICIPAIS

Art. 64. O município criará conselhos por lei e os regulamen-
tará através de decreto. (NR) (redação estabelecida pelo art. 6º da 
Emenda à Lei Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 65. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 66. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 67. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 68. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

SEÇÃO VI - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 69. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 70. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

SEÇÃO VII - CONSULTA POPULAR

Art. 71. O Prefeito Municipal poderá realizar consultas popu-
lares para ouvir a opinião pública e para decidir sobre assuntos de 
interesse específico do Município, do distrito, do sub-distrito ou do 
bairro.

Art. 72. Cabe ao Prefeito Municipal, por ato próprio, propor 
procedimentos e forma de implantação de consulta popular, obser-
vado o seguinte:

 I - a consulta popular será realizada quando a Câmara Muni-
cipal em sua maioria absoluta, ou pelo menos 2 % (dois por cento) 
do eleitorado inscrito no Município, no bairro ou no distrito, com 
qualificação comprovada, apresentarem proposição nesse sentido 
e sobre assunto específico;

 II - a votação organizada pelo Poder Executivo em dois meses 
após apresentação da proposição;

 III - a proposição será aprovada pelo voto da maioria dos elei-
tores presentes às urnas e representando obrigatoriamente pelo 
menos 50 % (cinqüenta por cento) da totalidade dos eleitores en-
volvidos na e pela proposição;

 IV - a proposição aprovada em consulta popular tem caráter de 
decisão devendo o Governo Municipal, quando couber, adotar as 
providências legais para a sua consecução;

 V - a realização de no máximo duas consultas por ano, veda-
das, nos quatro meses que antecedem as eleições para qualquer 
nível de Governo.

TÍTULO V - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 73. A Administração Pública Municipal direta e indireta do 
Município obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, aos demais princí-
pios da Constituição Federal, no que couber, sobre administração 
pública, e a esta Lei Orgânica considerando ainda que:

 I - o Município assegura a seus servidores ativos, inativos e 
dependentes, na forma da lei municipal, sistema previdenciário de 
assistência médica, odontológica, assistência social, pensão e apo-
sentadoria, com instituição de contribuição cobrada dos servidores 
para custeio;

 II - o Município adota política de oportunidade de crescimen-
to profissional aos seus servidores, bem como, proporcionará re-
muneração compatível com o mercado de trabalho para a função 
respectiva, oportunidade de progresso funcional e acesso a escalão 
superior;

 III - o Município veda a conversão de férias em dinheiro, ressal-
vados os casos previstos na legislação federal;

 IV - o Município assegura aos servidores de carreira técnica ou 
profissional especializada do próprio Município, para provimento 
dos cargos em comissão e das funções de confiança, a ocupação de 
trinta por cento desses cargos;

 V - o Município assegura o percentual não inferior a cinco por 
cento dos cargos e empregos do Município a pessoas portadoras 
de deficiências, cujos critérios serão definidos em lei. (NR) (reda-
ção estabelecida pelo art. 8º da Emenda à Lei Orgânica nº 008, de 
24.10.2011)

 § 1º Para efeito das disposições deste artigo, ficam proibidas as 
nomeações, contratações, designações, inclusive para pessoal em 
caráter temporário, de cônjuges, companheiros ou parentes, con-
sanguíneos (em linha reta ou colateral, até o terceiro grau) ou por 
afinidade (em linha reta até o terceiro grau, ou em linha colateral 
até o segundo grau), do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos secretários 
do Poder Executivo ou dos titulares de cargos que lhes sejam equi-
parados, e dos dirigentes dos órgãos da Administração Pública di-
reta e indireta municipal, bem como dos Vereadores e dos titulares 
de cargos de direção no âmbito da Câmara Municipal. (AC) (pará-
grafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 001, 
de 05.11.2007)

 § 2º Na contratação de pessoal admitido em caráter tempo-
rário, para atender necessidade de excepcional interesse público, 
a proibição deixa de existir no caso em que tais servidores forem 
selecionados mediante teste seletivo, aplicado por entidade ou 
empresa não integrante da Administração Municipal. (AC) (parágra-
fo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 001, de 
05.11.2007)
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CAPÍTULO II - ATOS MUNICIPAIS

Art. 74. A publicação das leis e dos atos municipais far-se-á em 
órgão oficial, devendo também ser feita em órgãos da imprensa 
local.Os atos municipais que produzam efeitos externos serão pu-
blicados no órgão oficial do Município definido em lei ou, na falta 
deste, em diário da respectiva associação municipal ou em jornal 
local ou da microrregião a que pertencer. (NR) (redação estabele-
cida pelo art. 3º da Emenda à Lei Orgânica nº 009, de 01.04.2013)

 Parágrafo único. A lei poderá instituir diário oficial eletrônico 
do Município, disponibilizado em sítio da rede mundial de compu-
tadores, para publicação dos atos municipais e a sua devida regu-
lamentação.

Art. 75. Os atos administrativos de competência do Prefeito 
Municipal dar-se-ão:

 I - por decreto, numerado, em ordem cronológica, quando se 
tratar de:

a) regulamentação de lei;
b) criação ou extinção de gratificações, quando autorizadas em 

lei;
c) aberturas de créditos extraordinários na forma da lei;
d) declaração de utilidade pública ou de interesse social para 

efeito de desapropriação ou servidão administrativa, na forma da 
lei;

e) criação, alteração e extinção de órgãos da Prefeitura, quando 
autorizadas em lei;

f) definição de competência dos órgãos e das atribuições dos 
servidores da Prefeitura, não privativas de lei;

g) aprovação de regulamentos e regimentos dos órgãos da ad-
ministração direta;

h) aprovação dos estatutos dos órgãos da administração des-
centralizada;

i) fixação e alteração dos preços dos serviços públicos presta-
dos pelo Município e aprovação dos preços dos serviços concedidos 
ou autorizados;

j) permissão para exploração de serviços públicos e para uso de 
bens municipais, autorizados em lei;

l) aprovação de planos de trabalho dos órgãos da administra-
ção direta;

m) criação, extinção, declaração ou modificação de direitos dos 
administrados, não privativos da lei;

n) medidas executórias do Plano Diretor;
o) estabelecimento de normas de efeitos externos, não priva-

tivas da lei;
p) criação de comissões e designação de seus membros. (AC) 

(alínea acrescentada pelo art. 9º da Emenda à Lei Orgânica nº 008, 
de 24.10.2011)

 II - por portaria, quando se tratar de:
a) provimento e vacância de cargos públicos e demais atos de 

efeito individual relativos aos servidores públicos municipais;
b) lotação e relotação nos quadros de pessoal;
c) (Esta alínea foi revogada pelo art. 9º da Emenda à Lei Orgâni-

ca nº 008, de 24.10.2011)
d) instituição e dissolução de grupos de trabalho;
e) autorização para contratação de servidores por prazo deter-

minado e dispensa, autorizada em lei;
f) abertura de sindicância e processos administrativos e aplica-

ção de penalidades;
g) atos outros que, por sua natureza e finalidade, não sejam 

objeto de lei ou decreto.
 Parágrafo único. Poderão ser delegados os atos constantes do 

item II deste artigo.

CAPÍTULO III - SERVIDORES MUNICIPAIS

Art. 76. O Município instituirá, por lei complementar, conselho 
de política de administração e remuneração de pessoal, integrado 
por servidores designados pelos Poderes Executivo e Legislativo, 
observados os princípios da Constituição Federal.

Art. 77. O Município estabelecerá o Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais e os Planos de Carreira e salário para os servido-
res da administração pública direta, das autarquias e das fundações 
públicas, em lei complementar e no âmbito de sua competência.

CAPÍTULO IV - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Art. 78. A realização das obras públicas municipais deverá es-
tar adequada às diretrizes do Plano Diretor e às diretrizes das leis 
orçamentárias, não podendo ser iniciadas sem a prévia elaboração 
do respectivo projeto da obra no qual constará obrigatoriamente:

 I - a viabilidade do empreendimento e sua conveniência visan-
do interesse comum;

 II - detalhamento de sua execução;
 III - orçamento do seu custo;
 IV - especificação dos recursos financeiros e origem para a sua 

execução;
 V - prazos para seu início e término.
Art. 79. As obras e os serviços públicos poderão ser executados 

pelo Município, pela sua administração direta, indireta ou fundacio-
nal, mediante licitação e de conformidade com os interesses e as 
necessidades da população ou sob regime de concessão ou permis-
são, no caso dos serviços, podendo o Município contratar as obras 
públicas com particulares através do processo licitatório.

Art. 80 - A lei disporá sobre:
 I - a concessão ou permissão de serviços públicos, o caráter 

especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condi-
ções de capacidade, fiscalização, rescisão e outros da concessão e 
da permissão, que serão sempre autorizados por lei;

 II - os direitos dos usuários;
 III - a política tarifária;
 IV - as obrigações de manter serviço adequado;
 V - os mecanismos de atenção às reclamações relativas à pres-

tação de serviços públicos ou de utilidade pública;
 VI - os planos e programa de expansão de serviços;
 VII - a revisão da base de cálculo dos custos operacionais;
 VIII - o regime das empresas concessionárias e permissioná-

rias.
Art. 81. Ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, empresas e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam as obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos ter-
mos da lei, que somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.

Art. 82. O Município poderá realizar obras e serviços de interes-
se comum mediante convênio com o Estado, a União ou entidades 
particulares ou mediante consórcio com outros Municípios.

 Parágrafo único. A constituição de consórcios municipais de-
penderá de autorização legislativa.

CAPÍTULO V - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
SEÇÃO I - RECEITA MUNICIPAL

Art. 83. A receita pública municipal constitui-se dos recursos 
ordinários e extraordinários locais, e os estabelecidos pelas normas 
constitucionais e gerais de direito tributário.
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Art. 84. O Poder Público Municipal, por ato próprio, poderá 
instituir preços, consideradas as rendas provenientes de serviços 
de natureza industrial, comercial ou civil, suscetíveis de exploração 
econômica.

 § 1º Os preços de que trata este artigo serão cobrados pelo 
valor aproximado e se caracteriza pela sua utilidade, determinada 
segundo critérios econômicos e decorrentes de uma relação jurídi-
ca contratual.

 § 2º Os preços podem ser alterados em qualquer época do 
ano, sempre que houver modificação nos fatores de custo de ope-
ração ou produção.

Art. 85. Nenhum contribuinte está obrigado ao pagamento de 
qualquer tributo lançado sem aviso prévio ou notificação, na forma 
estabelecida em lei municipal, assegurada à interposição de recurso 
próprio.

Art. 86. É facultado ao Município a criação de órgão de com-
posição paritária, com atribuição de decidir em grau de recurso, as 
reclamações relativas às questões tributárias.

SEÇÃO II - DESPESA PÚBLICA

Art. 87. O Município proverá as necessidades de seu Governo e 
de sua administração, podendo firmar acordos, convênios ou ajus-
tes com outras entidades de direito público, ou privado, para fins 
de cooperação intergovernamental, execução de leis, serviços, de-
cisões, assistência técnica ou aplicação de recursos.

Art. 88. São despesas municipais as destinadas ao custeio de 
seus serviços e encargos, às transferências e à execução de obras e 
serviços do Município, bem como programas sociais, destinadas à 
satisfação das necessidades públicas locais.

Art. 89. Nenhuma despesa será realizada, sem a devida cober-
tura orçamentária ou de créditos adicionais.

Art. 90. O Município não aceitará encargos nem obrigações de 
despesa, por imposição da União e do Estado, sem que os mesmos 
proporcionem ao Município os meios necessários, salvo a hipótese 
de realização de convênio ou acordo para execução de serviço de 
interesse comum.

SEÇÃO III - DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 91. As operações de crédito, de qualquer natureza, reali-
zadas pelo Município, observarão as normas fixadas na legislação 
federal pertinente.

Art. 92. A obtenção de empréstimos ou financiamentos pelo 
Município, suas fundações e entidades da administração indireta 
só pode ser efetivada mediante autorização legislativa, em que se 
especifiquem a destinação, o valor e o prazo da operação, a taxa de 
remuneração do capital e a época dos pagamentos, e espécie dos 
títulos e a forma de resgate.

Art. 93. Os empréstimos destinados a estabilizar o fluxo de 
recursos financeiros, autorizados no orçamento anual não podem 
exceder de 25 % (vinte e cinco por cento) da receita total estima-
da para o exercício e serão, obrigatoriamente, liquidados dentro do 
próprio exercício em que foram realizados.

Art. 94. O Município, suas Fundações e Entidades de Adminis-
tração Indireta, por ele mantido mediante transferência de dota-
ções orçamentárias, farão constar dos respectivos orçamentos anu-
ais dotações destinadas especificamente ao pagamento de juros, 
amortização ou resgate das obrigações decorrentes do empréstimo 
ou financiamento.

Art. 95. O Município centralizará o controle da dívida interna ou 
externa de suas fundações e entidades da Administração Indireta, 
de forma a facilitar sua administração.

Art. 96. O Município, observadas as normas gerais de Direito 
Financeiro estatuídas pela União, pode alterar as características 
da dívida pública mediante consolidação da dívida flutuante e, por 
conversão ou reescalonamento da dívida fundada, segundo condi-
ções estabelecidas em lei.

Art. 97. É facultado ao Município antecipar o resgate da dívida 
pública total ou parcialmente, na forma da lei.

CAPÍTULO VI - ORÇAMENTOS
SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
 I - o plano plurianual;
 II - as diretrizes orçamentárias;
 III - os orçamentos anuais, estes distribuídos da seguinte for-

ma:
a) Administração Direta;
b) Administração Indireta e Fundacional;
Art. 99. O Município observará as normas gerais de direito fi-

nanceiro e da legislação pertinente para a elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços.

Art. 100. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às di-
retrizes orçamentárias, aos orçamentos anuais e aos créditos adi-
cionais suplementares e especiais serão apreciados e votados pela 
Câmara Municipal de conformidade com as normas constitucionais 
e com o Regimento Interno da Câmara Municipal.

TÍTULO VI - DIRETRIZES ECONÔMICAS E SOCIAIS
CAPÍTULO I - DIRETRIZES DA EDUCAÇÃO, DA CIÊNCIA E DA TEC-

NOLOGIA

Art. 101. A Educação, direito de todos, dever do Poder Público 
e da família, ficará assegurada no Município de Itapiranga através 
da coexistência de instituições públicas e privadas de ensino.

Art. 102. É dever do Município ministrar o ensino preferen-
cialmente pré-escolar e fundamental, observados os princípios da 
gratuidade e da obrigatoriedade, assegurando amplas condições de 
funcionamento da Rede Pública das Escolas Municipais.

Art. 103. É garantido aos pais, professores, alunos e funcioná-
rios organizarem-se em todos os estabelecimentos municipais de 
ensino através de associações, grêmios estudantis e outras formas, 
admitindo-se estabelecer contribuições para o seu perfeito funcio-
namento.

Art. 104. O Município de Itapiranga organizará o sistema muni-
cipal de ensino, articulado com o sistema estadual, fixando-lhe as 
diretrizes em lei e garantindo:

 I - o acesso do educando ao ensino fundamental e a educação 
infantil;

 II - o atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência;

 III - o atendimento ao educando no ensino fundamental, 
através de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde, especialmente nas 
regiões carentes urbanas e rurais;

 IV - o ensino fundamental gratuito aos que a ele não tiveram 
acesso na idade própria;

 V - o ensino religioso, de matrícula facultativa, que constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fun-
damental.

 VI - prioridade às necessidades do ensino obrigatório, nos ter-
mos do plano municipal de educação.

 VII - programa de transporte escolar no município, em confor-
midade com a lei.

Art. 105. O Município estimulará:
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 I - o desenvolvimento da ciência, da pesquisa e da tecnologia;
 II - o estudo ao ensino superior.
Art. 106. O Município fará anualmente o recenseamento da po-

pulação escolar e chamamento dos educandos para o ensino funda-
mental e estimulará:

 I - a permanência na escola;
 II - o prosseguimento aos demais níveis de ensino.
Art. 107. O Município aplicará, anualmente, nunca menos de 

25% da receita resultante de impostos, compreendida a provenien-
te de transferências do Estado e da União, na manutenção e desen-
volvimento do ensino.

CAPÍTULO II - DIRETRIZES DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 108. A saúde é direito de todos os munícipes e dever do 

Poder Público, assegurado mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à eliminação do risco de doenças e outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promul-
gação, proteção e recuperação.

Art. 109. O Município integra, com a União e o Estado, com 
recursos da Seguridade Social e de seu orçamento próprio, o Sis-
tema Único de Saúde, cujas ações e serviços públicos, na sua cir-
cunscrição territorial, urbana e rural, são por ele dirigidos, com as 
seguintes diretrizes:

 I - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

 II - participação da Comunidade, assegurando, que:
a) a assistência à saúde é livre à iniciativa privada;
b) as instituições privadas poderão participar, de forma com-

plementar, do Sistema Único de Saúde, segundo diretrizes deste, 
mediante contrato de Direito Público ou convênio, tendo preferên-
cia as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

 III - esforços na promoção:
a) da formação de consciência sanitária individual desde a in-

fância, bem como, em ações de vigilância sanitária e epidemioló-
gica;

b) de serviços de assistência à maternidade, à infância, à ado-
lescência e à velhice;

c) de combate às moléstias específicas, contagiosas e infecto-
-contagiosas;

d) de serviços hospitalares e ambulatoriais, cooperando com a 
União, o Estado e as iniciativas particulares e filantrópicas.

 IV - realização:
a) de inspeção médica, nos estabelecimentos de ensino muni-

cipal;
b) de serviço social, no âmbito de sua competência, favore-

cendo e coordenando as iniciativas particulares que visem a este 
objetivo;

c) de obras que, por sua natureza e extensão, não possam ser 
atendidas pelas instituições de caráter privado;

d) de plano de assistência social do Município, nos termos que 
a lei estabelecer, tendo por objetivo a correção dos desequilíbrios 
do sistema social e a recuperação dos elementos desajustados e 
visando desenvolvimento social harmônico.

 V - sistema de tratamento médico-odontológico para escolares 
e comunidades urbanas e rurais, de acordo com as disponibilidades 
orçamentárias;

 VI - controle da qualidade da água de abastecimento do Mu-
nicípio, bem como a ampliação e o aperfeiçoamento da sua fluore-
tação;

 VII - apoio à pesquisa na área médico-hospitalar;
 VIII - tratamento específico ao lixo hospitalar;
 IX - garantia de acesso dos interessados à informação de todos 

os aspectos inerentes à Saúde Pública;

 X - implantação de sistema de unidades ambulatoriais móveis 
ou permanentes integrado a sistemas educacionais, culturais, assis-
tenciais e de lazer;

 XI - colaboração no combate e na prevenção ao uso do tóxico;
 XII - estimulação à formação de recursos humanos na área de 

saúde e da assistência social;
 XIII - proibição de comercialização de produtos cariogênicos 

nos estabelecimentos escolares;
 XIV - prioridade dos recursos humanos e econômicos desti-

nados à Odontologia Pública, para ações, métodos, sistemas ou 
tratamento preventivo e educativo, concentrando-se no combate à 
causa da doença cárie dental e gengival;

 XV - viabilizar recursos humanos e econômicos à Medicina Pú-
blica, para ações, métodos, sistemas ou tratamento preventivo e 
educativo no combate de doenças infecciosas e similares;

 XVI - igualdade à assistência de saúde sem preconceitos ou 
privilégios de qualquer espécie.

Art. 110. Lei Complementar de diretrizes municipais da saúde 
determinará políticas e ações da saúde e da assistência social do 
Município de Itapiranga, obedecidos os princípios e preceitos desta 
Lei Orgânica.

CAPÍTULO III - DIRETRIZES DA CULTURA

Art. 111. O Município garante aos munícipes o pleno exercí-
cio dos direitos culturais, o incentivo à cultura em suas múltiplas 
manifestações e o acesso às suas fontes, apoiando e estimulando 
a produção, a valorização e a difusão das manifestações culturais.

Art. 112. O Município promoverá:
 I - defesa do patrimônio histórico, paisagístico, cultural e ar-

tístico;
 II - preservação das características culturais da cidade, manu-

tenção e afirmação da identidade itapiranguense;
 III - integração com a comunidade regional visando a defesa do 

patrimônio histórico, paisagístico, cultural, artístico comum;
 IV - centralização da documentação de característica da admi-

nistração pública no Arquivo Público e Histórico do Município;
 V - preservação dos sítios, edificações e monumentos de valor 

histórico, artístico e cultural;
 VI - programas culturais junto às escolas públicas, à zona rural 

e à população dos bairros, distritos e sub distritos.

CAPÍTULO IV - DIRETRIZES ECONÔMICAS

Art. 113. O Município de Itapiranga adota os princípios funda-
dos na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, buscan-
do a justiça social e promovendo:

 I - o desenvolvimento industrial, com preferência para as não 
poluentes;

 II - o cooperativismo e outras formas associativas;
 III - o tratamento fiscal diferenciado às micro-empresas, às em-

presas de pequeno porte e aos produtores rurais que trabalham em 
regime de economia familiar;

 IV - o desenvolvimento da informática;
 V - a função social da propriedade;
 VI - a defesa da propriedade privada;
 VII - a busca do pleno emprego;
 VIII - o tratamento fiscal diferenciado à pequena produção ar-

tesanal;
 IX - os programas de apoio às pessoas idosas, aos deficientes 

físicos e de limitação sensorial no exercício de comércio eventual ou 
ambulante do Município;

 X - programas de apoio e incentivo econômico aos portadores 
de necessidades especiais, no âmbito do Município.
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 Parágrafo único. A exploração direta da atividade econômica, 
pelo Município, apenas será permitida em caso de relevante inte-
resse público.

CAPÍTULO V - DIRETRIZES DO MEIO AMBIENTE E DA AGRICULTU-
RA

Art. 114. Todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum da população e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gera-
ções, sendo sua máxima preocupação:

 I - solução a nível de bacias hidrográficas para questões de po-
luição por efluentes industriais, domésticos, agrícolas, ou tratamen-
to de lixo, ou outras formas de poluição;

 II - identificação e proteção permanente dos mananciais do 
Município, bem como sua recuperação e fiscalização pelo Poder Pú-
blico Municipal e pela Comunidade;

 III - mapeamento das áreas de preservação permanente esta-
belecidas (APPs) pela legislação estadual e federal e garantindo-as 
de forma efetiva, com a participação da coletividade;

 IV - saneamento básico e a defesa ambiental como forma auxi-
liar para atingir os objetivos da saúde pública;

 V - preservação das características paisagísticas da zona rural;
 VI - o incentivo de práticas biológicas próprias ao uso e manejo 

do solo e a restrição do uso de agrotóxicos ao prévio e obrigatório 
receituário agronômico.

 VII - formação de convênios com órgãos ambientais e afins na 
esfera estadual e federal.

Art. 115. O Município promoverá:
 I - a implantação de agroindústrias;
 II - co-participação com o Governo do Estado e da União na 

manutenção dos serviços de assistência técnica e extensão rural ofi-
cial ao pequeno produtor prioritariamente;

 III - incentivo à organização rural, à racionalização do uso e à 
preservação dos recursos naturais;

 IV - a melhoria de condições de vida e bem-estar da população 
rural;

 V - plano de desenvolvimento rural, com assistência técnica e 
econômica à manutenção da atividade agrícola de subsistência em 
propriedades de minifúndio;

 VI - reflorestamento preferencialmente às áreas sem potencial 
para a produção de alimentos e às áreas que necessitam de flores-
tas protetoras.

CAPÍTULO VI - DIRETRIZES URBANAS

Art. 116. O Município tem no Plano Diretor o instrumento bá-
sico da política urbana a ser executada, visando entre outros as-
pectos:

 I - política de desenvolvimento urbano objetivando o pleno de-
senvolvimento das funções sociais da cidade, dos bairros, dos dis-
tritos e sub distritos, garantindo o bem-estar dos seus habitantes;

 II - desapropriação das áreas de comprovada especulação imo-
biliária;

 III - áreas de atividade rural produtiva;
 IV - critérios que assegurem a função social da propriedade;
 V - áreas especiais de interesse social, urbanístico, paisagístico 

e ambiental;
 VI - acesso às pessoas portadoras de deficiência física ao trans-

porte público e às edificações;
 VII - prioridade a pedestres e usuários de serviços de transpor-

te coletivo;
 VIII - proteção ambiental contra a poluição;

 IX - adoção política habitacional articulada com o Estado e com 
a União.

CAPÍTULO VII - DIRETRIZES DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO 
IDOSO E DA FAMÍLIA

Art. 117. O Município promoverá:
 I - programas que assegurem a convivência familiar ideal com 

a comunidade;
 II - estímulo às famílias e às organizações sociais para formação 

moral, cívica, física e intelectual da juventude;
 III - colaboração com as entidades assistenciais que visem a 

proteção e a educação da criança;
 IV - amparo às pessoas idosas assegurando a sua participação 

na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantin-
do-lhes o direito à vida e ao lar;

 V - conscientização de seus munícipes para com a paternidade 
responsável, divulgando os métodos de planejamento familiar, res-
peitando a fisiologia e a psicologia;

 VI - colaboração com a União e o Estado para a solução do pro-
blema da criança e do adolescente em situação de abandono, risco 
social ou com desvio de conduta;

 VII - isonomia de tratamento entre a criança rural e urbana;
 VIII - o acesso das crianças carentes ao ensino formal profis-

sionalizante.

CAPÍTULO VIII - DIRETRIZES DO ESPORTE

Art. 118. É dever do Município incentivar práticas desportivas 
formais e não-formais, como direito de todos, observado:

 I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e asso-
ciações quanto a sua organização e funcionamento;

 II - o apoio à promoção prioritária do desporto educacional e, 
em casos especiais, do desporto de alto rendimento;

 III - o incentivo às manifestações desportivas de tradição lo-
cal;

 IV - o apoio às entidades organizadas para coordenar e admi-
nistrar o desporto nas respectivas áreas.

Art. 119. O Município desenvolverá programas de esporte 
para todos construindo, no âmbito do planejamento urbano e 
rural, quadras polivalentes para prática dos esportes coletivos.

Art. 120. O Município considera o esporte e o lazer fundamen-
tais ao aperfeiçoamento da Comunidade.

Art. 121. A educação física é de matrícula obrigatória na rede 
municipal de ensino.

TÍTULO VII - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 122. (Este artigo foi revogado pelo art. 17 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

Art. 123. (Este artigo foi revogado pelo art. 17 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

Art. 124. (Este artigo foi revogado pelo art. 17 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

Art. 125. (Este artigo foi revogado pelo art. 17 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

Art. 126. O Município mandará imprimir esta Lei Orgânica para 
distribuição gratuita nas escolas e nas entidades representativas da 
Comunidade.

Art. 127. Esta Lei Orgânica aprovada pela Câmara Municipal, 
será por ela promulgada e entrara em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
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LEGISLAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO: CÓDIGO 
DE TRÂNSITO BRASILEIRO, SEUS ANEXOS E ATUALIZA-

ÇÕES

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veí-
culos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para 
fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou 
descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e 
dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, 
adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 
de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas competências, 
objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de 
ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 
projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito 
seguro.

§ 4º (VETADO)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema 

Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da 
vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, 
os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodo-
vias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou entidade com 
circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e 
as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas 
vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias internas 
pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autôno-
mas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos pri-
vados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer 
veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veículos na-
cionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente mencio-
nadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos 
deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 

condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e 
aplicação de penalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com 

vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à 
educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de 
critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execução das 
atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de infor-
mações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar 
o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA NACIO-

NAL DE TRÂNSITO

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes 
órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho 
de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, 
consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.
Art. 7o-A. A autoridade portuária ou a entidade concessioná-

ria de porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos 
previstos no art. 7o, com a interveniência dos Municípios e Esta-
dos, juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar a 
autuação por descumprimento da legislação de trânsito. (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 1o O convênio valerá para toda a área física do porto organi-
zado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas estações 
de transbordo, nas instalações portuárias públicas de pequeno por-
te e nos respectivos estacionamentos ou vias de trânsito internas. 
(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§ 2o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§ 3o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organi-

zarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricionais 
de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do Sis-
tema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CONTRAN e 
subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art.  10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com sede 
no Distrito Federal, tem a seguinte composição:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
II-A - Ministro de Estado da Infraestrutura, que o presidirá;
III - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações;
IV - Ministro de Estado da Educação;
V - Ministro de Estado da Defesa;
VI - Ministro de Estado do Meio Ambiente;
VII - (revogado);VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
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X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - (revogado);
XXI - (VETADO)
XXII - Ministro de Estado da Saúde;
XXIII - Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;
XXIV - Ministro de Estado das Relações Exteriores;
XXV - (revogado);
XXVI - Ministro de Estado da Economia; e
XXVII - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento.
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)
§ 4º  Os Ministros de Estado deverão indicar suplente, que será 

servidor de nível hierárquico igual ou superior ao nível 6 do Grupo-
-Direção e Assessoramento Superiores - DAS ou, no caso do Minis-
tério da Defesa, alternativamente, Oficial-General.

§ 5º  Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de trân-
sito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran.

§ 6º  O quórum de votação e de aprovação no Contran é o de 
maioria absoluta.” (NR)

Art. 10-A.  Poderão ser convidados a participar de reuniões do 
Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e entidades 
setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou matérias 
em exame.

Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Códi-

go e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, obje-

tivando a integração de suas atividades;
III - (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o fun-

cionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas conti-

das neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o en-

quadramento das condutas expressamente referidas neste Código, 
para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas e das 
penalidades por infrações e para a arrecadação das multas aplica-
das e o repasse dos valores arrecadados;

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, relativas 
à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habili-
tação, expedição de documentos de condutores, e registro e licen-
ciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinali-
zação e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

XII - (revogado);
XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos 

de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as 
decisões administrativas; e

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obten-
ção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conteú-
do didático-pedagógico, carga horária, avaliações, exames, execu-
ção e fiscalização. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 1º  As propostas de normas regulamentares de que trata o 
inciso I do caput deste artigo serão submetidas a prévia consulta 
pública, por meio da rede mundial de computadores, pelo período 
mínimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo Contran.

§ 2º  As contribuições recebidas na consulta pública de que tra-
ta o § 1º deste artigo ficarão à disposição do público pelo prazo de 2 
(dois) anos, contado da data de encerramento da consulta pública.

§ 3º  Em caso de urgência e de relevante interesse público, o 
Presidente do Contran poderá editar deliberação, ad referendum 
do Conselho e com prazo de validade máximo de 90 (noventa) dias, 
para estabelecer norma regulamentar prevista no inciso I do caput , 
dispensado o cumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, 
vedada a reedição.

§ 4º  Encerrado o prazo previsto no § 3º deste artigo sem o 
referendo do Contran, a deliberação perderá a sua eficácia, e per-
manecerão válidos os efeitos dela decorrentes.

§ 5º  Norma do Contran poderá dispor sobre o uso de sinaliza-
ção horizontal ou vertical que utilize técnicas de estímulos compor-
tamentais para a redução de acidentes de trânsito.” (NR)

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao 
CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como objetivo es-
tudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre assuntos 
específicos para decisões daquele colegiado.

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas representan-
tes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas representan-
tes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o trân-
sito, todos indicados segundo regimento específico definido pelo 
CONTRAN e designados pelo ministro ou dirigente coordenador 
máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem atender 
aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 3º  A coordenação das Câmaras Temáticas será exercida por 
representantes do órgão máximo executivo de trânsito da União ou 
dos Ministérios representados no Contran, conforme definido no 
ato de criação de cada Câmara Temática.

§ 4º (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN 

e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;
II - elaborar normas no âmbito das respectivas competências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação e 

dos procedimentos normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas educativas 

de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de 

inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão física, 
mental ou psicológica;

VI - indicar um representante para compor a comissão exami-
nadora de candidatos portadores de deficiência física à habilitação 
para conduzir veículos automotores;
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VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administração, 

educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo de trân-
sito, formação de condutores, registro e licenciamento de veículos, 
articulando os órgãos do Sistema no Estado, reportando-se ao CON-
TRAN;

IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trân-
sito no âmbito dos Municípios; e

X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigências 
definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de 
reavaliação dos exames, junta especial de saúde para examinar os 
candidatos à habilitação para conduzir veículos automotores. (In-
cluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados pelo 
órgão, não cabe recurso na esfera administrativa.

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em maté-
ria de trânsito.

§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomea-
dos pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respec-
tivamente.

§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão ser 
pessoas de reconhecida experiência em trânsito.

§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDIFE 
é de dois anos, admitida a recondução.

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trânsito 
ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recursos de In-
frações - JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento dos 
recursos interpostos contra penalidades por eles impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado o 
disposto no inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e financeiro 
do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.

Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 

executivos rodoviários informações complementares relativas aos 
recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários informações sobre problemas observados 
nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam sistema-
ticamente.

Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da 

União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução 

das normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de 
suas atribuições;

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos ór-
gãos delegados, ao controle e à fiscalização da execução da Política 
Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trân-
sito, de Transporte e de Segurança Pública, objetivando o combate 
à violência no trânsito, promovendo, coordenando e executando o 
controle de ações para a preservação do ordenamento e da segu-
rança do trânsito;

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbida-
de contra a fé pública, o patrimônio, ou a administração pública ou 
privada, referentes à segurança do trânsito;

V - supervisionar a implantação de projetos e programas rela-
cionados com a engenharia, educação, administração, policiamento 
e fiscalização do trânsito e outros, visando à uniformidade de pro-
cedimento;

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habi-
litação de condutores de veículos, a expedição de documentos de 
condutores, de registro e licenciamento de veículos;

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de 
Habilitação, os Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual 
mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito 
Federal;

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de 
Habilitação - RENACH;

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Auto-
motores - RENAVAM;

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacio-
nal, definindo os dados a serem fornecidos pelos demais órgãos e 
promover sua divulgação;

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre 
as ocorrências de acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsito;

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segu-
rança e à educação de trânsito;

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de 
trânsito, da pontuação e das penalidades aplicadas no prontuário 
do infrator, da arrecadação de multas e do repasse de que trata o 
§ 1º do art. 320; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito informações sobre registros de veículos e de condutores, 
mantendo o fluxo permanente de informações com os demais ór-
gãos do Sistema;

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do 
Ministério da Educação e do Desporto, de acordo com as diretrizes 
do CONTRAN, a elaboração e a implementação de programas de 
educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino;

XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a edu-
cação de trânsito;

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o 
trânsito;

XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do CON-
TRAN, a complementação ou alteração da sinalização e dos disposi-
tivos e equipamentos de trânsito;

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e 
normas de projetos de implementação da sinalização, dos dispositi-
vos e equipamentos de trânsito aprovados pelo CONTRAN;

XX – expedir a permissão internacional para conduzir veículo e 
o certificado de passagem nas alfândegas mediante delegação aos 
órgãos executivos dos Estados e do Distrito Federal ou a entidade 
habilitada para esse fim pelo poder público federal; (Redação dada 
pela lei nº 13.258, de 2016)

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e 
congressos nacionais de trânsito, bem como propor a representa-
ção do Brasil em congressos ou reuniões internacionais;

XXII - propor acordos de cooperação com organismos interna-
cionais, com vistas ao aperfeiçoamento das ações inerentes à segu-
rança e educação de trânsito;

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treinamento 
e especialização do pessoal encarregado da execução das ativida-
des de engenharia, educação, policiamento ostensivo, fiscalização, 
operação e administração de trânsito, propondo medidas que esti-
mulem a pesquisa científica e o ensino técnico-profissional de inte-
resse do trânsito, e promovendo a sua realização;

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interes-
tadual e internacional;

XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as normas 
e requisitos de segurança veicular para fabricação e montagem de 
veículos, consoante sua destinação;
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XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código 
marca-modelo dos veículos para efeito de registro, emplacamento 
e licenciamento;

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CON-
TRAN, ao ministro ou dirigente coordenador máximo do Sistema 
Nacional de Trânsito;

XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e 
submetê-los, com proposta de solução, ao Ministério ou órgão 
coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e finan-
ceiro ao CONTRAN.

XXX - organizar e manter o Registro Nacional de Infrações de 
Trânsito (Renainf). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

XXXI - organizar, manter e atualizar o Registro Nacional Positivo 
de Condutores (RNPC).

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência técni-
ca ou administrativa ou a prática constante de atos de improbidade 
contra a fé pública, contra o patrimônio ou contra a administração 
pública, o órgão executivo de trânsito da União, mediante aprova-
ção do CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, a exe-
cução total ou parcial das atividades do órgão executivo de trânsito 
estadual que tenha motivado a investigação, até que as irregulari-
dades sejam sanadas.

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da 
União disporá sobre sua estrutura organizacional e seu funciona-
mento.

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 
rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios fornecerão, obrigatoriamente, mês a mês, os dados estatísticos 
para os fins previstos no inciso X.

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das 

rodovias e estradas federais:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito de suas atribuições;
II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações 

relacionadas com a segurança pública, com o objetivo de preservar 
a ordem, incolumidade das pessoas, o patrimônio da União e o de 
terceiros;

III - executar a fiscalização de trânsito, aplicar as penalidades 
de advertência por escrito e multa e as medidas administrativas ca-
bíveis, com a notificação dos infratores e a arrecadação das multas 
aplicadas e dos valores provenientes de estadia e remoção de veí-
culos, objetos e animais e de escolta de veículos de cargas superdi-
mensionadas ou perigosas;

IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de trânsito 
e dos serviços de atendimento, socorro e salvamento de vítimas;

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medi-
das de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, es-
colta e transporte de carga indivisível;

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo 
solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e 
zelar pelo cumprimento das normas legais relativas ao direito de 
vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações 
não autorizadas;

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre aci-
dentes de trânsito e suas causas, adotando ou indicando medidas 
operacionais preventivas e encaminhando-os ao órgão rodoviário 
federal;

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Seguran-
ça e Educação de Trânsito;

IX - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade 
da Federação;

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com 
o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às 
ações específicas dos órgãos ambientais.

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âm-
bito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veí-
culos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da 
circulação e da segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dis-
positivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de 
trânsito e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento 
ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes para o policiamento 
ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as pena-
lidades de advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas 
administrativas cabíveis, notificando os infratores e arrecadando as 
multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensio-
nadas ou perigosas;

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas admi-
nistrativas cabíveis, relativas a infrações por excesso de peso, di-
mensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as 
multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, apli-
cando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e 
do Programa Nacional de Trânsito;

XI - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN;

XII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e co-
municar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo de 
trânsito da União.” (NR)

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o 
estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações específicas dos 
órgãos ambientais locais, quando solicitado;

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial 
para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observa-
dos para a circulação desses veículos.

XV - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e co-
municar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executivo de 
trânsito da União.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsi-

to dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;
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II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, de 
aperfeiçoamento, de reciclagem e de suspensão de condutores e 
expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão para Dirigir 
e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão 
máximo executivo de trânsito da União;

III - vistoriar, inspecionar as condições de segurança veicular, 
registrar, emplacar e licenciar veículos, com a expedição dos Certi-
ficados de Registro de Veículo e de Licenciamento Anual, mediante 
delegação do órgão máximo executivo de trânsito da União;

IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, as dire-
trizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medi-
das administrativas cabíveis pelas infrações previstas neste Código, 
excetuadas aquelas relacionadas nos incisos VI e VIII do art. 24, no 
exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, 
com exceção daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, 
notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos;

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a sus-
pensão e a cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Cartei-
ra Nacional de Habilitação;

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre aciden-
tes de trânsito e suas causas;

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de ativida-
des previstas na legislação de trânsito, na forma estabelecida em 
norma do CONTRAN;

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e 
do Programa Nacional de Trânsito;

XII - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabeleci-
das pelo CONTRAN;

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade 
da Federação;

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos 
registrados e dos condutores habilitados, para fins de imposição e 
notificação de penalidades e de arrecadação de multas nas áreas de 
suas competências;

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzi-
dos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com 
o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às 
ações específicas dos órgãos ambientais locais;

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.

XVII - criar, implantar e manter escolas públicas de trânsito, 
destinadas à educação de crianças e adolescentes, por meio de au-
las teóricas e práticas sobre legislação, sinalização e comportamen-
to no trânsito.

Parágrafo único. As competências descritas no inciso II do caput 
deste artigo relativas ao processo de suspensão de condutores se-
rão exercidas quando:

I - o condutor atingir o limite de pontos estabelecido no inciso I 
do art. 261 deste Código;

II - a infração previr a penalidade de suspensão do direito de 
dirigir de forma específica e a autuação tiver sido efetuada pelo 
próprio órgão executivo estadual de trânsito.” (NR)

Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Estados e do Distrito 
Federal:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme con-

vênio firmado, como agente do órgão ou entidade executivos de 
trânsito ou executivos rodoviários, concomitantemente com os de-
mais agentes credenciados;

IV - (VETADO)
V - (VETADO)
VI - (VETADO)
VII - (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsi-

to dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: (Redação dada 
pela Lei nº 13.154, de 2015)

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 
no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veí-
culos, de pedestres e de animais e promover o desenvolvimento, 
temporário ou definitivo, da circulação, da segurança e das áreas de 
proteção de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dis-
positivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os aci-
dentes de trânsito e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva 
de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edifi-
cações de uso público e edificações privadas de uso coletivo, autuar 
e aplicar as medidas administrativas cabíveis e as penalidades de 
advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, esta-
cionamento e parada previstas neste Código, no exercício regular 
do poder de polícia de trânsito, notificando os infratores e arreca-
dando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbi-
to de edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações 
de uso de vagas reservadas em estacionamentos; (Redação dada 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, 
por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas nes-
te Código, notificando os infratores e arrecadando as multas que 
aplicar;

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas ad-
ministrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, di-
mensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as 
multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, apli-
cando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas;

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento ro-
tativo pago nas vias;

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veí-
culos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimensionadas 
ou perigosas;

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar me-
didas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, 
escolta e transporte de carga indivisível;

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacio-
nal de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas 
impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do 
licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 
veículos e de prontuários dos condutores de uma para outra unida-
de da Federação;

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do 
Programa Nacional de Trânsito;

XV - promover e participar de projetos e programas de educa-
ção e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabeleci-
das pelo CONTRAN;
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